
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA

SOBRE: o Projeto de Lei n° 613/2011, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
que estabelece normas especiais para funcionamento de bares e
similares, dispõe sobre aplicação de sanções administrativas pela
prática de desvio de finalidade em atividades comerciais, industriais
ou de prestação de serviço no Município e dá outras providências.

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo.

S/C., 12 de dezembro de 2011.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% recielado.



Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA
RELATaR: Vereador José Francisco Martinez
PL 613j2011

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, que "Estabelece normas especiais e similares, dispõe sobre aplicação de
sanções administrativas pela prática de desvio de finalidade em atividades
comerciais, industriais ou de prestação de serviço no Município e dá outras
providências" .

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que
exarou parecer opinando pela constitucionalidade do projeto.

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora,
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada.

Procedendo à análise da propositura, constatamos que
ela está condizente com nosso Direito Positivo, sendo a matéria de competência do
Município, nos termos do art. 4°,incisosXIXe XIIda LOMS.

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legaL

S/C, 12 de dezembro de 2011.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Membro

Este impresso foi confeccionado
com papel 1OO'~ reciclado.
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